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CIRCULAR Nº 58/2021  

DATA: 01-07-2021  

 

 

Assunto: Despacho n.º 6406/2021 - Finanças, Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social e Saúde que Prorroga a vigência das listas das entidades 

que beneficiam da isenção do IVA na aquisição de bens necessários para o 

combate à COVID-19 

 

Exmo.(a) Senhor(a) Provedor(a), 

Serve a presente Circular para divulgar o Despacho que ora se anexa, relativo a 

orientações adicionais quanto à prorrogação da vigência das listas das entidades que 

beneficiam da isenção do IVA na aquisição de bens necessários para o combate à COVID-

19. 

 

Assim, para efeitos da subalínea iii) da alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º, são 

estabelecimentos e unidades de saúde do setor privado ou social, inseridos no plano 

nacional do SNS de combate à COVID-19, com contratos firmados com o Ministério da 

Saúde, e que constem de lista divulgada no sítio da Internet da Administração Central do 

Sistema de Saúde, I. P., e mensalmente comunicada por esta entidade à Autoridade 

Tributária e Aduaneira para efeitos de controlo da aplicação da isenção de IVA, incluindo 

todas as entidades integrantes da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados. 

 

Para efeitos da subalínea iv) da alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º são consideradas entidades 

com fins caritativos ou filantrópicos: 

 a) As entidades que detenham licenciamento das respostas sociais, conforme 

previsto no Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de março, na sua redação atual, que define o 

regime jurídico de instalação, funcionamento e fiscalização dos estabelecimentos de 

apoio social geridos por entidades privadas e nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 

37/2020, de 15 de julho, na sua redação atual, ou detenham acordo de cooperação para o 

desenvolvimento de respostas sociais, conforme previsto na Portaria n.º 196-A/2015, de 

1 de julho, na sua redação atual, que constem de lista divulgada no sítio da Internet do  
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Instituto da Segurança Social, I. P., Instituto da Segurança Social dos Açores, I. P. R. A. 

A., e Instituto de Segurança Social da Madeira, I. P. R. A. M., e mensalmente comunicada 

por esta entidade à Autoridade Tributária e Aduaneira para efeitos de controlo da 

aplicação da isenção de IVA; 

 

 b) As associações humanitárias de bombeiros, nos termos da Lei n.º 32/2007, de 

13 de agosto; 

 

 c) Outras entidades que, mediante a demonstração do cumprimento do disposto 

na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º e da natureza caritativa ou filantrópica, constem das 

listas divulgadas no sítio da Internet da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., 

ou no sítio da Internet do Instituto da Segurança Social, I. P., conforme pertençam, 

respetivamente, ao setor da saúde ou às restantes áreas de atividade, e mensalmente 

comunicadas por estas entidades à Autoridade Tributária e Aduaneira para efeitos de 

controlo da aplicação da isenção de IVA. 

 

O despacho que ora divulgamos entra em vigor no dia seguinte à sua publicação 

produzindo efeitos entre 30 de janeiro de 2020 e 31 de dezembro de 2021. 

 

Na certeza da melhor atenção, subscrevemo-nos com os melhores cumprimentos, 

 

O Membro do Secretariado Nacional UMP 

José Rabaça 


